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LEI Nº 964 de 08 de novembro de 2002. 

Dispõe sobre 
pública. 

desafet:ação de área 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por 
intermédio de seus representantes legais, aprovou e Prefeito, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei : 

Art. l Q Fica desafetada parte da Rua Antônio Miranda Neto, 
localizada no bairro Niterói, num total de 120, 00m2 (cento e vinte 
metros quadrados), para a construção de uma estação elevatória de 
esgotamento sanitário. 

Art . 2Q No contrato a ser celebrado entre o Município e a 
empresa responsável pela construção da estação elevatória deverá estar 
prevista a aplicação de multa, correspondente a três vezes o valor da 
obra, na hipótese de referida estação causar a proliferação de 
mosquitos ou exalar mau cheiro. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/E~; 08 de novembro de 2002; - 38Q da emancipa~ã-e ~elítica. 

~:;z~;;q~c;;: 
PREFEITO MUNICIPAL 

'I~~ Aàmi;iis5ração, Pública, r:ã~ há l~ber~ad~ nern · ?n ade pessoal. Enquanto na adrn:.nistração particular é lícito fa=er tudo 
qu_ a lei nao pro1be, na Adm1n1straçao Púbhca s6 e permitido fa: or o que - hi QUtor:~~· . (He1y Lopes M6 irelle3 ) . 


